
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8.915, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 306.852,13. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5.879, de 10 de dezembro de 2014, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 306.852,13 (trezentos e seis mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais e treze centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
237 - 06.02.12.365.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.08.00.00.00.00 - Outros Benefícios 
Assistenciais 	 3.011,38 
238 - 06.02.12.365.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.11.00.00.00.00 	Vencimentos 	e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 220.201,19 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
727 - 11.03.10.302.0232.2.205- 4590 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 83.360,41 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1146 - 15.01.26.451.0361.2.255- 1002 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 279,15 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução da dotação 
orçamentária abaixo descrita: 
061- SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
0  O .04 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
35 - 06.04.12.366.0232.2.205- 0020 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e 

Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 223.212,57 



G JtHERME ECH PASIN 
Prefeito 	nicipal Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e quinze. 
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
773 - 11.03.10.302.0303.2.303- 4590 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 83.360,41 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1143 - 15.01.26.451.0361.2.255- 1002 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 279,15 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

/tf , Si 	
cutt 

g IA. Ma ado Spassini 
Procurador-G al do Município 

Registrado (a) às fls. 	 
e publicado (a) 
Em  ;2-5 /  -j:9  
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